
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.801.593 - RS (2019/0061633-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
EMBARGANTE : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO  - SP154267 
   THIAGO MARCHIONI  - SP289058 
   CARLOS EDUARDO CARDOSO E OUTRO(S) - SP0029038
EMBARGADO : VIDMAR BAVARESCO 
ADVOGADOS : HENRIQUE OLTRAMARI  - RS060442 
   WAGNER SEGALA  - RS060699 
   LUANA DOS SANTOS SEGALA  - RS075730 
   ANA PAULA LONGO COLUSSI  - RS082166 
 

  

DESPACHO

Vista ao embargado para impugnação (art. 267 do RISTJ).

Após, ao Ministério Público Federal para manifestação (art. 266-D do 

RISTJ).

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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